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                                      REQUERIMENTO Nº  

(Do Sr. Deputado Cleber Verde) 

 

 

 

Requer, nos termos regimentais, a 

desapensação do Projeto de Lei nº 

3.154/2015 do Projeto de Lei nº 

6.387/2013. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

desapensação do  Projeto de Lei nº 3.154/2015 do Projeto de Lei nº 

6.387/2013, tendo em vista que não tratam de matéria análoga ou conexa. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente requerimento objetiva a tramitação autônoma e 

independente do Projeto de Lei nº 3.154/2015, de minha autoria, que “Dispõe 

sobre vigilantes nas áreas de estacionamento de estabelecimentos 

comerciais”. 

O Projeto de Lei principal tem como ponto fulcral o controle 

dos aumentos exorbitantes dos preços de estacionamentos, particularmente 

daqueles situados em “shopping centers”. 

Noutro giro, a proposta em exame busca garantir segurança e 

proteção aos usuários de estacionamentos de acesso público de todo 

estabelecimento comercial, ao estabelecer a necessidade de vigilantes em suas 

áreas. 

A proposta encontra fundamento na Súmula 130 do Superior 

Tribunal de Justiça que já determinou que “a empresa responde, perante o 

cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo ocorrido em seu 

estacionamento”. 
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Neste sentido, urge a adoção das providências ordinárias de 

análise e identificação da ausência da correlação temática para que estas 

matérias não sejam conjuntamente deliberadas. 

 
   

 

 

Sala das Sessões, em        de maio de 2017 

 

 

Deputado Cleber Verde 

(PRB/MA) 


